
a) priorizar os produtos dos aquicultores participantes do Programa em seus espaços de
comercialização, na forma do regulamento da Empresa;
b) estimular o consumo de pescado através de divulgação em seus espaços públicos que
recebem grande circulação de pessoas;
c) apoiar e estimular o funcionamento do Mercado do Peixe de Brasília, bem como a
comercialização de seus produtos; e
d) promover, apoiar e estimular a implementação do Programa no Distrito Federal.
Art. 10. O repovoamento com alevinos de espécies nativas de peixes nas bacias
hidrográficas do Distrito Federal deve observar as normativas ambientais pertinentes e
instrumentos a serem estabelecidos entre o titular da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal e dos órgãos ambientais
competentes do Distrito Federal, Estados e União, no que couber.
Art. 11. As condições para participação no Programa Alevinar e demais procedimentos,
ficam dispostas em ato complementar do titular da Secretaria de Estado da Agricultura,
Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal.
Art. 12. Fica criado o Comitê Técnico do Programa, com caráter consultivo, sob a
coordenação da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal, devendo ser composto por representantes dos órgãos e entidades
executores e parceiros do Programa, com as seguintes atribuições:
I - apoio em capacitações técnicas de produtores rurais em produção de pescado, legislação
pertinente, empreendedorismo, cooperativismo e outros temas relacionados à aquicultura;
II - promover a Assistência Técnica aos aquicultores do Distrito Federal, em especial aos
participantes do Programa; e
III - propor ações voltadas ao aprimoramento e o desenvolvimento do Programa.
§1º As atividades dos membros do Comitê que trata do caput são consideradas serviço
público relevante e não remunerado; e
§2º As formas de atuação do Comitê Técnico, de seus representantes e sua composição
ficam dispostas em atos complementares.
Art. 13. Podem ser firmados convênios, acordos de cooperação e instrumentos específicos
com a União, Estados, Municípios e demais órgãos e entidades do setor público e iniciativa
privada, para fins de desenvolvimento da Política aprovada por este Decreto.
Art. 14. A Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do
Distrito Federal poderá editar atos complementares necessários ao cumprimento deste
Decreto.
Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.223, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
Altera o Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, que regulamenta o
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - ICMS.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA
DO DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições
que lhe conferem o inciso VII, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
e tendo em vista o disposto no art. 78 da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996,
e no Ajuste SINIEF nº 7, de 7 de abril de 2022, com as alterações introduzidas
pelo Ajuste SINIEF nº 28, de 1º de julho de 2022, DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, passa a vigorar com as
seguintes alterações:
“Art. 79. ............................
..........................................
XXXVII - Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação - NFCom,
modelo 62 (Ajuste SINIEF 7/2022).
..........................................” (NR)

“LIVRO I
.............................
.............................

TÍTULO III
.............................
.............................

CAPÍTULO II
.............................
.............................

SEÇÃO IV
.............................
.............................

SUBSEÇÃO III
DA NOTA FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO - NFCOM E DO DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA
FISCAL FATURA ELETRÔNICA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
Art. 151-A. A Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação -
NFCom, modelo 62, será emitida pelos contribuintes do ICMS, na forma do Ajuste
SINIEF nº 7, de 7 de abril de 2022, em substituição aos seguintes documentos:
I - Nota Fiscal de Serviço de Comunicação, modelo 21;
II - Nota Fiscal de Serviço de Telecomunicação, modelo 22.

§ 1º Considera-se Nota Fiscal Fatura Eletrônica de Serviços de Comunicação -
NFCom o documento emitido e armazenado eletronicamente, de existência apenas
digital, com o intuito de documentar prestações relativas aos serviços de
comunicação e telecomunicação, cuja validade jurídica é garantida pela assinatura
digital do emitente e autorização de uso pela Administração Tributária do Distrito
Federal.
§ 2º A NFCom deverá conter todas as cobranças aos tomadores dos serviços.
§ 3º Os contribuintes do ICMS ficam obrigados ao uso da NFCom a que se refere o
caput a partir de 1º de julho de 2024.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.224, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
Aprova o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado Versalles, localizado
no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho II - RA XXVI.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos VII e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, tendo em vista o que
dispõe a Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, o art. 75 da Lei Federal nº 13.465, de 11
de julho de 2017, a Lei Federal nº 11.977, de 7 de julho de 2009, a Lei Complementar nº 803, de 25
de abril de 2009, a Lei nº 992, de 28 de dezembro de 1995, o Decreto nº 28.864, de 17 de março de
2008, o Decreto nº 28.863, de 17 de março de 2008, o Capítulo II do Decreto nº 38.247, de 1º de
junho de 2017, e o que consta dos autos do Processo 0030-017318/1992, DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado o Projeto Urbanístico de Regularização do parcelamento denominado
Versalles, localizado no Setor Habitacional Contagem, na Região Administrativa de Sobradinho II -
RA XXVI, consubstanciado no Projeto de Urbanismo de Regularização de Parcelamento - URB-
RP 063/10 e no Memorial Descritivo de Regularização de Parcelamento - MDE-RP 063/10.
Art. 2º Na aprovação do parcelamento de que trata o art. 1º deste Decreto, não incide,
originariamente, a cobrança da Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT, nos termos dos
§§1º e 4º do art. 1º do Decreto nº 39.151, de 27 de junho de 2018.
Parágrafo único. A não incidência da cobrança de ONALT regulada no caput refere-se
exclusivamente à aprovação do parcelamento, ressalvando-se a possibilidade de sua cobrança, na
forma da legislação aplicável, caso haja ulterior alteração de uso ou atividade das unidades
imobiliárias que compõem o parcelamento aprovado.
Art. 3º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no endereço
eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 (sete) dias, contados da
publicação deste Decreto no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Art. 4º Revoga-se o Decreto nº 43.540, de 12 de julho de 2022.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.225, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
Remanejam cargos que especifica e dá outras providências.
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos VII, X e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
artigo 3º, incisos I e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de
abril de 2020, o Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, DECRETA:
Art. 1º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH
10001992, de Assessor Especial, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador para a
Subsecretaria de Mobiliário Urbano e Apoio às Cidades, da Secretaria Executiva das
Cidades, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
Art. 2º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH
10002004, de Assessor Especial, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador para a
Diretoria de Administração, da Presidência, da Instituto de Assistência à Saúde dos
Servidores do Distrito Federal - INAS/DF.
Art. 3º Fica remanejado 01 (um) Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH
10002005, de Assessor Especial, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador para a
Subsecretaria de Análise de Políticas Governamentais, da Casa Civil do Distrito Federal.
Art. 4º Fica remanejado 01 (um) Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 10001967,
de Assessor, da Chefia de Gabinete, do Gabinete do Governador para o Gabinete, da
Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2023
134º da República e 63º de Brasília

CELINA LEÃO
Governadora em exercício

DECRETO Nº 44.226, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023
Altera a estrutura administrativa da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, e dá outras providências
A VICE-GOVERNADORA NO EXERCÍCIO DO CARGO DE GOVERNADORA DO
DISTRITO FEDERAL, com fundamento no artigo 92, e no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos VII e XXVI, do artigo 100, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o
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